ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  25/01/2007

DECIDE LIMINARMENTE SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA ACADÊMICA GISELI PASTRO  (R.A. N.º 2035) DA QUINTA SÉRIE DO CURSO DE DIREITO da U. C. de FRANCISCO BELTRÃO.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando os termos do Recurso Administrativo Interposto perante a Reitoria em 25/01/2007;

Considerando que é inviável o julgamento do mérito do referido recurso antes de 26/01/2007, pela exigüidade de tempo;

Considerando  que no dia 26 do corrente deve realizar-se a Cerimônia de Colação de Grau do Curso de Direito, da qual a recorrente participaria, não houvesse o impedimento que deu causa ao seu recurso, pelo presente 

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
AUTORIZA o  Cerimonial de Colação de Grau da UNIPAR a citar entre os nomes dos formandos do Curso de Graduação em Direito, aos quais será conferido o Grau Acadêmico no dia 26 do corrente, o nome da acadêmica GISELI PASTRO  (R.A. N.º 2035) que poderá, portanto, participar do ato solene.

§ 1º - A    recorrente     deverá      assinar   “TERMO   DE   CIÊNCIA   E
         CONCORDÂNCIA” de que até o julgamento do mérito de seu recurso, não lhe serão fornecidos quaisquer documentos que sirvam ao exercício profissional ou ao prosseguimento de estudos em nível de Pós-Graduação.
§ 2º -  Julgado    procedente    o    recurso    interposto    ou  cumpridas as
 
providencias exigidas para a habilitação da recorrente, o TERMO DE COLAÇÃO DE GRAU será convalidado ou conferido, com assinatura do livro competente.
§ 3º - Compete ao Diretor Executivo da Dinâmica Universitária exarar os documentos de que tratam os parágrafos anteriores.
Artigo 2º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 25 de janeiro de 2007.








Dr. CANDIDO GARCIA








    REITOR – UNIPAR
